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Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo que objeüva

reajustar a remuneração dos conselheiros tutelares.

A proposição foi encaminhada ao Poder Legislativo sem o impacto

orça rnentá rio, q u e é exigê ncia consi^ituciôna L

Ern sua análise, a Comissão de Constituição e Justiça manifestou-se pela

conünuidade da tramitação, sob o argumento de que o impacto poderia ser

encaminhado até a votação do projeto.

A análise da Comissão de Finanças e Orçamênto restou prejudicada.
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Nos termos do Regimento lnterno, incumbe à Comissão de Políücas Gerais

manifestar-se sobre o mérito de matérias relativas aos servidores públicos e seu

regime jurídico.

Os membros do Conselho Tutelar são essenciais para a execução da

política voltada à criança e ao adolescente.

Vale lembrar que no ano passado a legislaçâo municipal passou por

alterações que intensificaram as exigências para a seleção dos conselheiros.

. Além disso, é preciso considerar que o Estatuto da Criança e do

Adolescente passou por várias modificações nos últimos anos, aumentando as

atribuições dos Conselhos Tutelares, o que exige maior dedlcação e preparo de

seus membros.

Assim, o aumêRto na remuReração servlrá eomo lneenüvo ao melhor

desempenho da função de conselheiro tutelar, além de valorização do trabalho

deste importante profi ssional.

Feitas tais considerações, opino favoravelmente à aprovação da matéria,

observada a necessidade de juntada do impacto orçamentário.

É o meu voto.

Sala das Comissões, 1e de abril de 2024.
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COME§ÃO BE POLFfIEAS 68NÀ1S

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA NT 5/2024

Amadeus Fenga
nUator


